
RECURSOS DO PROCESSO
MUNICIPIO DE CEU AZUL

Nº 85/2023

Arquivo do recurso Link Horário

RECURSO.zip https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/5752411634fe475b91aa9cdd9165a1c7.zip 03/11/2023 11:59

Arquivo da contrarrazão Link Horário

Relatório de Análise de Recurso -
Pregão 85-2023 - RP
Equipamentos de Informática.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/202176eabb1e4daa9c7b72adfa7954b4.pdf
13/11/2023
09:22

Parecer Jurídico Recurso.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/477fa84475f546aaa49caf2996ea9e3a.pdf
13/11/2023
09:23

Despacho Decisão do Recurso
Pregão 85-2023.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/5f7257a3f2eb4c5988dd463979f63926.pdf
13/11/2023
09:23

LOTE 2 Total de manifestações no lote: 1

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: AR6 LICITAÇÕES LTDA (43727845000196)
Horário: 30/10/2023 08:52
Situação: DEFERIDA

Manifestamos intenção de recurso para o item, tendo em vista que os valores ofertados
pelo arrematante são inexequíveis. Número do Acórdão ACÓRDÃO 2549/2020 –
PLENÁRIO Relator VITAL DO RÊGO Processo 031.527/2020- Tipo de processo
REPRESENTAÇÃO (REPR) Data da sessão 23/09/2020. Já decidiu o TCU – Tribunal de
Contas da União que a apresentação da intenção de Recorrer do Licitante não pode ser
rejeitada pelo pregoeiro com a justificativa que não foi devidamente motivada.

Recurso Descrição

Autor: AR6 LICITAÇÕES LTDA (43727845000196)
Horário: 03/11/2023 12:06
Situação: IMPROCEDENTE

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL CÉU AZUL.Edital de Pregão
Eletrônico nº 85/2022.Processo Administrativo nº 222/2022.

Julgamento Descrição

Horário: 13/11/2023 09:23
Situação: IMPROCEDENTE

Conforme arquivos anexos.

LOTE 22 Total de manifestações no lote: 1

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI
(46318775000100)
Horário: 30/10/2023 13:24
Situação: DEFERIDA

Manifestamos nossa intenção em apresentar recurso, uma vez que o monitor ofertado
pelas empresas CH3 Comércio e negócios, e Império Sol. Adm. não atendem ao
descritivo do edital, como por exemplo, em relação ao tempo de resposta, que é muito
superior a 1ms, conforme demonstraremos em nossa peça recursal. Aguardamos
deferimento, com fulcro nos acórdãos 286/22 e 1288/23 do TCE-PR; bem como art. 4º,
XVIII do decreto 10.520.
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